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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 93/2022

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELIMINADOR DE AR NA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Maristela Dutra (PATRIOTA), com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica a empresa concessionária de serviço público de abastecimento de água no Município de Araxá, obrigada a instalar, por solicitação do consumidor, equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede o hidrômetro de seu imóvel.

Parágrafo único - As despesas decorrentes da aquisição e da instalação do equipamento correrão a expensas do consumidor, que poderá ter opção de parcelamento junto a sua conta de água, o valor referente a instalação do aparelho.

Art. 2º. A instalação dos equipamentos eliminadores de ar poderá ser feita pela concessionária do serviço público-COPASA ou por empresa profissional por esta utorizada.

Art. 3º. Após a solicitação do consumidor, protocolada junto a COPASA, esta terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuar a instalação do equipamento eliminador de ar na tubulação.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput sujeitará a COPASA a efetivar o desconto de 30% (trinta por cento), do valor correspondente a conta mensal de consumo de água do mês imediatamente anterior, incidente sobre o valor das contas mensais de consumo de água posteriores, até a regularização do disposto nesta lei.

 Art. 4º. O teor desta lei será divulgado ao consumidor por meio de informação impressa na conta mensal de água emitida pela empresa concessionária.

Art. 5º. O aparelho eliminador de ar, deve estar de acordo com as normas legais do órgãos fiscalizador competente e apto para ser instalado.

Art. 6º. As novas instalações, ou seja, em imóveis novos, já devem ser instalados o aparelho eliminador de ar, sem nenhum ônus para o proprietário.

Art. 7. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8.  Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
Apesar do sistema de distribuição ser planejado, construído e operado para a distribuição de água, em momentos excepcionais (quando do corte do fornecimento para manutenção ou por acidentes, por exemplo) pode ocorrer a entrada de ar nas tubulações, que se acumula nos pontos mais altos. A entrada de ar pode ocorrer também nas regiões onde, por motivos técnicos e/ou operacionais temporários, possa ocorrer intermitência no abastecimento.

Desse modo, quando a rede é novamente operacionalizada por questões técnicas é necessário a presença de pressão proveniente de ar comprimido para que a água consiga adentrar ao sistema de distribuição, fazendo com que os hidrômetros registrem o consumo, penalizando os consumidores.

 

A água fornecida pela Copasa é distribuída sob pressão na rede de abastecimento e é comum e perfeitamente compreensível, a presença de ar na tubulação. O que não se pode aceitar é que o consumidor, por vezes, pague por esse ar, como se fosse água, uma vez que o ar representa pelo menos de 20% a 30% do consumo cobrado pela distribuidora.

Os redutores de ar são dispositivos que se destinam a eliminar o ar existente em tubulações do sistema de abastecimento de água. Devem ser colocados antes dos hidrômetros e tem como objetivo impedir que o ar seja calculado na conta mensal de água do consumidor, além de preservar a vida útil dos hidrômetros que giram em alta velocidade por conta do ar expelido na tubulação.

 Ressalta-se que não se trata de usurpar funções da COPASA ou de impor ônus a mesma ou ao Município, o que poderia ensejar o questionamento sobre a constitucionalidade do projeto de lei, mas, fundamentado na legislação estadual, Lei nº 12.645 de 17/10/1997, temos apenas o intuito de proteger o consumidor e possibilitar a instalação de hidrômetro que coíba a cobrança  indevida.

Em Minas Gerais, temos essa lei já sancionada conforme legislação estadual, nas cidades de Belo Horizonte, Pompéu, Matutina e Conquista.

Portanto, solicita-se o apoio dos parlamentares desta Casa de Lei para que a proposta prospere.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 19 de abril de 2022
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